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LEI 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

NI! 2.167, DE 30 DE JULHO DE 1.964. 
• 

Declara de utilidade pública a 
SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA 
S/A • 

• • 

. -Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esta-

do decreta e eu sanciono a eeguinte Lei: 

Artigo lI! - Fica considerado de utilidade públi -
ca a SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA S/A, com sede nesta 

pital • 

Ca -

• Artigo 211 - Esta lei entrara em vigor na data de 
- -. sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de julho de 

1.964, 143Q da Independência e 76 Q da República • 
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